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N°142 QUARTA-FEIRA, 26 JUL 1995
SEÇÃO 11259DIÁRIO OFICIAL

II - VOTO

~ entendimento pacifico neste Tribunal que os servidores
públicos anteriormente regidos pelas Leis do Trabalho, a partir da
vigência da Lei n2 8.112/90, conforme prevê o art. 72 da Lei
nº 8.162/91, romperam os respectivos contratos de trabalho e portanto
passaram para o Regime Jurídico único sem as vantagens inerentes ao
antigo regime.

Por outro lado, faz-se também remansosa a jurisprudência nas
altas Cortes de Justiça de que a Justiça do Trabalho não é instância
competente para dirimir conflitos entre a União e seus serviàores
anteriormente regidos pela Lei nº 8.112/90 (ADIN n2 492-1 DJ
13.11.92) .

Por todo o exposto, VOTO por que este Tribunal adote a
decisão que ora submeto a sua deliberação.

Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de
julho de 1995.Souza, em 13 de

ADHE}IAR PALADINI GHISI
Ministro-Relator

D I C I 5 A O .2 173/9S-TCU - 21 Ciaara

1. Processo TC nº 025.274j92-9
2. Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessado: José Claudio Lemos Farias
4. 6rgão: Ministério da Fazenda
5. Relator: M1Dl.tro ADKINAI PALADI.I OHISI.
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha,

Procurador-Geral, em exerclcio
7. Unidade Técnica: SECEX~28. Decis&o: A Sequnda C4mara, diant.e das razões expostas pelo Relator,
DECIDE devolver o processo A origem em diligência, a fim de ser
excluída dos proventos a parcela referente a URP.
9. Ata nº 24/95 - 21 C4mara.
10. Data da Sesslio: 13/07/1995 - ordin4ria.
11. Especificaçlio do quorua:11.1. Ministros presentes: Fernando 'Gonçalves (Presidente) ,

Adheaar Paladini Ghisi (Relator), Iram de Almeida Saraiva e o
Ministro-Substituto Lincoln Magalhlies da Rocha.

FERNANDO GONÇALVES
Presidente

ADHEMAR PALADINI GHISI
Ministro-Relator

toe, n9 71/95)

-Entidades de Fiscalizaçlo do
Exerciciodas Profissões Liberais
CONSELHO FEDERAL DE MEDICIN A VETERIN ARIA

AC"RD!Õ N9 8, DE 8 DE JUNHO DE 1995
Processo Administrativo CFMV nO 694/95. Apelante: Agropecuária Ponto
Alto Ltda. Apelado: CRMV-MS. Relator: Conselheiro Manoel Francisco de
Oliveira •.

Acordam, os Conselheiros do Conselho Federal de Medicina Veteri-
nária, em Se.sio Plenária Ordi~ária, de 08 de junho de 1995, por Unani
midade, negar provimento ao Recurso interposto pela Apelante - acompa~
tihando o voto do Conselheiro Relator, Dr. Manoel Francisco de Oliveira,
que opinou pela permanência da decisão do Conselho Regional de Medi-
cina Veterinária de Mato Grpsso do Sul, na forma do Relatório e ata
constante dos autos que fica fazendo parte integrante do presente ju1-
gaJ!lento.

Ml\NOEL FRANCISCODE OLIVEIRA
eooselheiro Relator

BmEDrroFORrES DE ARRUDA.
Eresídente

RESOLUÇ!O N9 629, DE 8 DE JUNHO DE 1995
Altera valor cobrado ,para emissão de 2~ via da cédula de Identidade
Profissional.

o Conselho Federal de Medicina Veterinária - C.F.M.V., no uso de
suas atribuições conferida pela letra "f", do artigo 16, da Lei nO
5;517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto nO 64.704,
de 17 de junho de 1969, resolve: .

Art. lO - Alterar o valor cobrado para emissão de 29 via da céd~
la de Identidade Profissional, para R$ 10-,00 (dez reais).

Art. 20 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, especificamente a letra
"dO, Art. 30 da Resolução nO 617, de 14/12/94.

I:DUAROOLUIZ,SILVACCGTA
secretári.o-Geral

BÉNEIÍrroFORrES DE ARRlDA
Presidente
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PORTARIA N9 37, DE lE DE JULHO DE 1995
Concede cancelamento de Inscrição Secundária a Profissional registrado no
CFMV.

O Presidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária, no uso
da atribuição que lhe confere a alínea "I", do artigo 40, da Resolução
nO 04, de 28 de julho de 1969, e de acordo com o processo CFMV nO 0731/
95. resolve:

Art. 10 - Conceder, a pedido, o cancelamento da inscrição secun-
dária do Zootecnista José Otávio Lemos - CFMV nO 0056/Z "5", ficando
desta forma impedido do exercicio profissional na Jurisdição do Distri
to Federal, de acordo com a legislação em vigor. '.-

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.Gabinete da Presidência, em Brasilia-DF., aos dezoito dias do mês
de julho de mil novecentos e noventa e cinco. -

BENEDITO FORTES DE ARRUDA

PORTARIA N9 38, DE 21 DE JULHO DE 1995
Concede cancelamentos de Inscrições a Profissionais
CFMV.

registrados no

O Presidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária, no uso
da atribuição que lhe confere a alinea "-1", dó artigo 40, daResolução
nO 04, de 28 de ju·lho de 1969, e de acordo com os processós CFMV nOs
0054j92 e 1994/95, resolve:

Art. 10 - Conceder, a pedido, os cancelamentos das i.nacriçõe8dos
médicos veterinários Silvino Carlos Horn - CFMV nO 0123 e ieHa vian
na Sydenstricker - CFMV nO 0704, ficandO desta forma impedidos do eMe~
cicio profissional em todo o Território Nacional, de acordó com a le-
gislação em vigor.Art. 20 - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

B~NEDITO FORTES DE ARRUDA
(Of. n9 11/95)

CONSELHO FEDERAL DE TERAPIA
RESOLUçAO N9 7, DE 20 DE JULHO DE 1995

O CoaIdho Federal de TcnPa 110 UIO de _1IIilIiçlIeI e fiIIIçlIls •••• 1allhe:
Al\.lo-OEfINIÇÃODAFR<I'ISSÃO-Tcnpiaé_JIIllIIaIila."""" . , ~u.oilMlM,

ondeOfllelCbulcaéoeepllbriOCOI~par ••••••••• ÓI •••••••• ..-- ••••••••••••••
OIJl1Ó11ri01_doc:lialtc, •••••••• -*'~ ••••~dI---01'caplllll_ •• _CiIIIIialIIr
di teIllIIIc:ia'lIO auIHqIIiIllIrio 'rii!l"c!H par lIIeio • ~'.16c:IIicII, podlIIlIo, iàIIM, ••• _. - e
ClIlJÍIII.-lllI • .--. llémde •••••• QIja ~ •• Iim,'" - •••••• m-••• •
1CClIlIC1hImaIIo~.

AI\. 2' • IachleaHe __ juriIdiçIo tocb OI qUe.fiI2an UIO de ALa ' 2 JIIIl4' n p; I' I"
~ Apilenpia, Anlmatenpia,ArtcaDivillll6riaJ(I c-....•.•. lII6.l*icIl, •••••••••••. );MilMIIáIiI
<K•• Fu. Id. CIrIIt, ~ ~capacíra,CIC.),AdltlIIpiI, ~ •••• ~8JíDlIIIGI,Aia. at· •
C&IIloaia. CaIaIcU AuriQdar, Tenpia c--. CIIi .•••• CíNIio'oP' T•••• c.....- ~. s'i "tIk'khw8 ••
JII&IàIis,••. ClqlIaIIDQClIPII'II. RPG. llaIIIII. ,., --...dIibt, ••• , ,. p' ••• _ do -. &),
CriItIIatcnpia; CloaqlúiIIun,~ C1n ••••••• o.çadoY-. Do·ld . 1 ••• 1!aMil:a•••.••• ~
Tenpaf'lln1,IJGoleraPa;HipDoIc.IIoinaIoxi~TenpaHallltil:a.T""""""""""""~
UlllIei'iIIú. MIpclolcnpiI; ~ ModilaçIo. MitoIaIia ••••• Mo: rir ". MiIi •••••• N*i r. r•• I .
ou TenpaNalurilla. ~ ~ OdaiIIoIec:1IIa.Paapicaloaia, •••••••••• QIIinlplIlI; •••••••• blIiIIltica.
!ldbllIo&ia. Rep:IIIo.TmpiaRcil: ••••• Raiki. P.da_.R ••••••• llillIlIIlIIa.PIIIiII;~ ••••••••• TlIi-
chi-dnu. TcnpaTnupciIoII.1'd*npia, 'fIIi..-, v•••••. ~ V••••••••••••• IW•••• T••••••••••
(iIãIçIo, •••••• idldc.1DDditIçIo, ••• Arica. vive.:iII, •••• Ir "''10, .). AIqIiIIia, n . - •••• T'" •
ApiaIdizqem l'lriiIa e dImaiI •• afiM.

AI\. 3'. As TlI'IIIiiIíJl:~ aIlpIlhdII aa~ BnliIciJadeOalplçllca,. ao, ••••••••• 0061
0-7110-76110-76.90 110-79110-79.15 eo-79.90III·99.1·99.60e 1.99.90. 5-10. 5.'lO.40e 5-lO.45;-.Iltde-i&'*'" •• -
1IIlllnonIII1II Tabela de EiIlpadramaIlo Fiai.., vIriadoI c6cIip •••••.

AI\. 4°. REQUlSrralPARAOEXEllCICIOFROOSSIONAL .Ocaác:io ••••••• _ T~~_
pcmIitido lIOI~e iDIIiIuiçlIesqillrlllb eeajliaalill. _àIlripQlIesllOSINIE -s..-..T•••• e_OlTs
• CoiIIeIhOIIlc&iotlIis de Tenpia. lCildoque ler porudoies dellCdific:adol ou __ lU ••.••• -6qIo •••••••
Iiltllilaçlo di "--An.~_~PARAOREGISl1lO~ALNASl'REJ'ElJURASElEMAllálGAmaM'Ell!NlES
.!Urqaniçlles ••••• eIlaliIIise,emerpcial •• Ph*iluraI~ ••••••• _O ~- .
uma file seja das ~ expiállldu 110 AI\. Z-ckIta PcIohIçIolel'loCOillO ••••••• 0_.'_. dllLeildoT.-.o - <1T
-an. 608: "As ~(oII:rais. eIIlIduaise llIIIIiàpIis .l:OIICOdedo •••• wÜCICiIÇII ••• 1iB:i , .---.
atividldcsllOl~, .., liIbIIIIadonIaaI&anOIepofillioGlia",_lXlIIClIlIIIrI:lha*de"C111ac:11iz8G1o,
sem file sejam exilidII ~.-as•.•...di ~ 1iIIdilaI",

A1t. 6° _A CONIlUBUIÇÃOSlNDlCAL dOI pofiaioalis di álcaédMdI &11 SINIE - SiJIIIicIIodoi T~ ••••
é wn iDqlO61O.1Ctldo.pois, ~ plr lei, qutIlil anT - COMOIidIçIo das LciI do TnIlIIIo, altip m.5.93,em apeciII,

oS79.
AI\. ,.. O nJo cuqxiJnemo doi •••• deIla ~ lDtaI i1cpI.1Í1IIIÇID dO ••••••••••• podc, ••••• -

ÍlDJllIdÍdOde u:IbIIhat pelas aulóridIdcIloaIis, emlXJlljulltoCOlllopópil) SINIE, ••••••••••• IIIi:CLT," 599: ••••••
profissionais liberais. a pcnaIídIIdc COIlIislirína S\IIIICIIIIodo CllCIáciopnl6llioal.lIé. --*ria qIÍlIÇIOe •••••••••••
(qIas púllIico5, medianle~ d111111Orid1dcsfiIcaIilaIDn5".

HENRIQUE VIEIRA FILH0Presidente

RESOLUÇJ\O N9 8, DE 20. pE JULHO DE 1995
O Consel.ho Federal de Ter.lplallO uso de suas alrilluiçllcs e fimçiles Iepis n:dve:
Art. 1°· E procedenle <1pedido dc R'IOOIlhccimellloc ~1IÇJo por J*lC do crr do Cuno de Ao:upiIIlIn 1lIÍiIÍIImdo••••

Escola Paulisla de Tberapias-Pr0cc:s80 nO2100 1195. COIIIOft9IÍSilo s-a dllciIçIo de CRT, ••• w:z que o ~ ClIIriQür e o
corpo <b:enIc cumprem tocb05 mPsit06 qualilaliv05 e quaalillilMl5lO1kitadol.

. Art, 2°· Osliplomas docunocilado. assim que (orem regittrado5pe101 ilrDWMIOIlIDCFT.II:do&llàialQllDo ••••••• .,...
dc rtqUI51l0 psra exercício pro6ssiooaI, confonne RESOLUÇÃO crr 0719S. AI\. "0.

Ar!.3°.0reco~deslecurS(l\'3IepualOCklolcrricório~,devaIdo05e-u-deTcnpiade ••••• ftlIIiIo
emitir o CRT dcfinilíro lIOIlilntwIdoi 110locanlc à esp:ciaIidIde de~

HENRIQUE VIEIRA FILHO
Presidente
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